
 
 

 

 
 

JUSTIFICATIVA PARA RAZÃO DE ESCOLHA DO CONTRATADO 
 
  
A Secretaria de Turismo e Eventos, no uso de suas atribuições legais, 
declara que a escolha da empresa PREV-ON SOLUÇÕES EM PREVENÇÃO DE 
INCENDIO LTDA, inscrita no CNPJ 53.277.685/0001-84, como contratada 
para serviços de manutenção corretiva emergencial na tubulação da rede 
do sistema hidráulico preventivo de combate a incêndio do Centreventos, 
fundamenta-se nos critérios de vantajosidade, adequação técnica e 
atendimento aos requisitos do processo administrativo nº 158902/2026. 
 
A escolha do contratado foi realizada com base em pesquisa de mercado, 
considerando aspectos como experiência comprovada na área, 
qualificação técnica, capacidade operacional e preço compatível com os 
valores praticados no mercado. Além disso, a empresa atende a todos os 
requisitos de habilitação exigidos pela Lei nº 14.133/2021, especialmente 
no que se refere à qualificação técnica, regularidade fiscal e trabalhista. 
 
A opção pela contratação, nos termos do artigo 75, inciso VIII, da Lei nº 
14.133/2021, decorre da necessidade de garantir a eficiência e segurança, 
evitando prejuízos à administração pública e à população. 
 
Dessa forma, firma-se a presente declaração para os devidos fins legais. 
 
 

Itajaí (SC), 03 de junho de 2026. 
 
 
 
 

Gabriela Kelm 
 Secretária de Turismo e Eventos 
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